
 

 
 

INDICAÇÃO Nº 10/2025 

 
Indico a Sua Excelência a Senhora Ana Sheila Lemos 

Andrade, Prefeita Municipal, e ao Senhor Secretário, 

Edmário Freitas da Secretaria de Mobilidade Urbana - 

Semob, a instalação de faixa de pedestre na Rua 

Paulinho Santos, Bairro; Guarani (em frente à casa 

lotérica).  

 
 
A Sua Excelência a Senhora 

Ana Sheila Lemos Andrade 

Ao Senhor, Edmário Freitas 

 

JUSTIFICATIVA 

 
As sinalizações de trânsito, sejam verticais (placas) ou horizontais 

(faixas e marcações no solo), são fundamentais nos bairros por garantirem a segurança 

e a organização do fluxo de veículos e pedestres. Portanto, investir em sinalização 

adequada é essencial para promover a convivência harmoniosa e segura entre todos os 

usuários das vias. 

 

Atenciosamente,   

 

 

Plenário Vereadora Carmén Lúcia, 17 de fevereiro de 2025. 

 
 

 


